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LEI COMO NORMA JURÍDICA: UM OLHAR NO CONTEXTO BRASILEIRO
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RESUMO

Compreende-se por Lei como norma jurídica, aquela que é decidida e imposta por autoridade com poder para
o fazer, e a sua conceituação histórica etimologicamente falando nos remete às palavras “legere, ligare,
eligere”. Aborda-se que, a lei, em sentido jurídico, é um texto oficial, que abarca um conjunto de normas,
ditadas pelo poder constituído (Poder Legislativo), que integra a organização do Estado. Afirma-se que a sua
elaboração é disciplinada por norma constitucional, derivada do poder originário (todo poder emana do povo)
e o Estado garante sua execução compulsória (coativa). O presente resumo tem como objetivo compreender a
lei como norma jurídica no contexto brasileiro. Quanto ao aspecto metodológico foi utilizada uma pesquisa
qualitativa, quanto ao procedimento foi utilizada uma pesquisa bibliográfica básica, a partir de leitura de
livros e artigos publicados que abordam o tema em questão. Relata-se que grande é a importância da lei no
Estado de Direito, pois as normas jurídicas são criadas por um veículo normativo a que denominamos lei,
expressas em palavras, adequadamente ordenadas, que assumem a forma de artigo, parágrafo, item ou
inciso, genericamente chamados de dispositivos, formando um conjunto harmônico, que contém comandos e
o direito constitucional. O Brasil como um estado federativo possui três poderes da República: o Legislativo,
o  executivo  e  o  judiciário,  independentes,  mas  harmônicos  entre  si.  Afirma-se  que,  a  competência
constitucional de elaboração das leis é do poder legislativo, mas o poder executivo também colabora na sua
feitura, por meio da sanção e da publicação. Em suma, a lei como norma jurídica no contexto brasileiro
assume um papel bastante preponderante na vida em sociedade, disciplinando o indivíduo por meio de
diversas medidas de coação. Ela tem a finalidade de regular e prever o comportamento dos indivíduos em
sociedade e fiscalizar a aplicabilidade da mesma na sua estrutura social.
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